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DECRETO N.º 001/2000 

 
 “Dispõe sobre nomeação de membros 

 aprovados na prova seletiva”. 

 

 

 A Senhora NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER, Prefeita 

Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições  legais. 

 

 Considerando a criação do Conselho Tutelar dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, bem como a prova seletiva para escolha de 

membros do referido Conselho, no seu artigo 23 parágrafo único da Lei 

Municipal n.º 1.076/97 de 17 de Outubro de 1997. 

 

D E C R E T A: 
 

 Artigo 1.º - Nomear os membros do Conselho Tutelar dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Araguaia-MT. 

 
1. REINALDO PRUDÊNCIO BARBOSA 
2. VALDEREZ APARECIDA LUMINI FERNANDES 
 
 Artigo 2.º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Alto Araguaia-MT., 03 de Janeiro de 2000. 

 

 

NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER 
Prefeita Municipal  
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DECRETO N.º 001/2000

“Dispõe sobre nomeação de membros
aprovados na prova seletiva”.

A Senhora NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER, Prefeita
Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

Considerando a criação do Conselho Tutelar dos Direitos da
Criança e do Adolescente, bem como a prova seletiva para escolha de
membros do referido Conselho, no seu artigo 23 parágrafo único da Lei
Municipal n.º 1.076/97 de 17 de Outubro de 1997.

DECRETA:

Artigo 1.º - Nomear os membros do Conselho Tutelar dos
Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Araguaia-MT.

1. REINALDO PRUDÊNCIO BARBOSA
2. VALDEREZ APARECIDA LUMINI FERNANDES

Artigo 2.º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Araguaia-MT., 03 de Janeiro de 2000.
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